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BOLETIM GERAL

GOVERNADOR ENTREGA VIATURAS PARA PMPE

Com o  objetivo  de  intensificar  o  policiamento  ostensivo  na  Região  Metropolitana,  o 
Governador Eduardo Campos entregou na manhã da segunda-feira (8),  no Campo do Derby,  122 
motocicletas e 110 carros para a Polícia Militar de Pernambuco. Os veículos irão substituir carros 
locados que hoje estão com dois anos de uso. A principal preocupação do governador é diminuir os 
Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI), e aumentar a sensação de segurança, devolvendo a paz 
e a tranqüilidade aos pernambucanos. 

Batalhões da Capital  e  Região Metropolitana,  Batalhões e Companhias  do Interior  do 
Estado,  Batalhão  de  Trânsito  e  a  Polícia  Civil  serão  contemplados  com  as  122  motos,  sendo 
beneficiadas as Cidades de Salgueiro, Arcoverde, Belo Jardim, Caruaru, Palmares, Garanhuns, Santa 
Cruz do Capibaribe e Vitória de Santo Antão.

Vale destacar, que além das motos e das viaturas substitutas, dois helicópteros doados 
pelo Ministério da Justiça também foram apresentados à sociedade pelo governador Eduardo Campos. 
As  aeronaves  estão  em  plena  atividade  no  Grupamento  Tático  Aéreo  (GTA)  e  vão  ajudar  no 
policiamento do carnaval 2010. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=21522
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 13 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – OPERAÇÃO CARNAVAL/2010 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 14 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - OPERAÇÃO CARNAVAL/2010 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 15 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - OPERAÇÃO CARNAVAL/2010

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França SCH

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - OPERAÇÃO CARNAVAL/2010

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj  PM Duarte CIPOMA

Fone: 9488-5862

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Maria José RPMon

Fone: 9663-9886

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França SCH

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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2ª P A R T E

II – Instrução 
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Apresentação

Apresentou-se  na DGOPM no dia  26 JAN 2010,  o  Cel  PM Mat.  1649-7,  Paulo Fernando 
Tenório Dantas,  Diretor Geral de Operações de Polícia Militar,  após conclusão do gozo de 15 (quinze) 
dias de férias relativas ao ano de 2009, ficando 15 (quinze) dias restantes para gozo. 

Em consequência, deixou de responder pela função de Diretor Geral de Operações de Polícia 
Militar, o Cel PM Mat. 1867-8, Paulo Roberto Cabral da Silva, Comandante do Policiamento da Capital. 
(Nota nº 007/2010/SAd.).

Apresentou-se no dia 25 JAN 2010, por conclusão dos 19 (dezenove) dias iniciais das férias 
relativas ao exercício de 2008, o Cel PM QOM Mat. 01896-1/DS, Antonio  Diniz Cavalcanti Paraíso, 
reassumindo a Diretoria de Saúde (DS). 

Em consequência deixa de responder pela mesma, o Ten-Cel PM QOV Mat. 1900-3, Roberto 
Carlos Mourão Pinho.  (Nota nº 006/2010/DS).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 23457-5/13º BPM, Clodovir Rosendo Leite - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de Adido, em 
conformidade ao que dispõe o Art.  11,  Inciso  II  da Portaria  do CG nº 228,  de 04 ABR 2003, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
OME de origem.  (Nota nº 160/2010/DGP-3/SD-1).

3º Sgt PM Mat. 25886-5/2ª EMG, Antônio Galdino da Silva Filho - Cancelamento da Licença 
Especial que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 160, de 02 SET 2009. Despacho 
do Diretor  de Gestão de Pessoas:  -  Deferido, com fundamento no Art.  67 da Lei  nº 6.783/74; 2) 
Registre-se em assentamentos.   (Nota nº 659/2009/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 24239-0/AG/SECAD, José Ricardo Ferreira do Nascimento - Inscrição na seleção 
interna para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 
033,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado,  de  13  JAN  10.  Despacho  deste  Comando  Geral:  - 
Indeferido, com base no item II, sub item 2.7 do edital do concurso.  (Nota nº 032/2010/DGP-10).
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Cb  PM  Mat.   25079-1,  Eldene  Francisco  da  Silva  -  Inscrição  na  seleção  interna  para  o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: -  Indeferido, face não 
atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo Justiça 
Comum) do edital  do concurso,  de acordo com as informações  do seu Comandante.  (Nota  nº 
035/2010/DGP-10). 

Cb PM Mat. 20317-3/6º BPM, José Maria Gabriel Beltrão - Concessão de 06(seis) meses de 
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de Adido, em 
conformidade ao que dispõe o Art.  11,  Inciso  II  da Portaria  do CG nº 228,  de 04 ABR 2003, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
OME de origem.  (Nota nº 115/2010/DGP-3/SD-1).

Cb  PM Mat.  21229-6/11º  BPM,  José  Barbosa  Serafim  -  Concessão  de  06(seis)  meses  de 
Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações 
da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de Adido, em 
conformidade ao que dispõe o Art.  11,  Inciso  II  da Portaria  do CG nº 228,  de 04 ABR 2003, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na 
OME de origem.  (Nota nº 120/2010/DGP-3/SD-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldados PM Mat. 108897-1, Elitânia Conceição de Oliveira, Mat. 111455-7, Raquel Oliveira 
G. Rodrigues, Mat. 108381-3, Jordânia Dias de Oliveira, Mat. 109690-7, Marcos Felipe do Nascimento 
Bezerra,  Mat.  110447-0,  Evandro  Prazeres  de  Oliveira,  Mat.  109330-4,  Ricardo  Cordeiro  Salgueiro 
Júnior, Mat. 108372-4, Telma de Paula Carolino, Mat. 109059-3, Igor César Rodrigues do Nascimento , 
Mat. 111133-7, José Rosemberg da Silva, Mat. 110186-2, Evando Antonio do Nascimento, Mat. 109541-
2, Adeildo José Alves, Mat. 108321-0, Edicácio Gonçalves de Santana, Mat. 109357-6, Adeilton Peres 
Teixeira, Mat. 109317-7, Marcelo Augusto Rodrigues Alves e Mat. 110600-7, Allan David Barbosa da 
Silva,  todos  pertencentes  ao  16º  BPM -  Inscrição  na  seleção  interna  para  o  Concurso  ao  Curso  de 
Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG nº 011 , de 18 JAN 10. 
Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, face não atenderem às condições essenciais, previstas 
no item 1.3 letra “b” do edital do concurso, de acordo com as informações do seu Comandante. 
(Nota nº 033/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 950356-0, Francisco Ferreira da S. Sobrinho - Inscrição na seleção interna para o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria SDS nº 033, publicada no 
Diário  Oficial  do  Estado,  de  13  JAN 10.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Indeferido,  face  não 
atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “d” do edital do concurso, de acordo 
com informações do seu Comandante. (Nota nº 034/2010/DGP-10). 

Sd  PM Mat.  25773-7,  Gilberto Rodrigues  da  Silva  -  Inscrição  na  seleção  interna  para  o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: -  Indeferido, face não 
atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo Justiça 
Comum)  do  edital  do  concurso,  de  acordo  com as  informações  do  seu  Comandante.  (Nota  nº 
036/2010/DGP-10).
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Sd  PM  Mat.  980792-6,  Wellinggton  Silva  Ferreira  -  Inscrição  na  seleção  interna  para  o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: -  Indeferido, face não 
atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo Justiça 
Militar)  do  edital  do  concurso,  de  acordo  com as  informações  do  seu  Comandante.   (Nota  nº 
037/2010/DGP-10). 

Sd  PM Mat.  104963-1,  Jorge  Canto  da  Silva  Filho  -  Inscrição  na  seleção  interna  para  o 
Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, publicada 
no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: -  Indeferido, face não 
atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo Justiça 
Militar) do  edital  do  concurso,  de  acordo  com  as  informações  do  seu  Comandante. (Nota  nº 
042/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 108108-0/21º BPM, Marcio Francelino da Silva - Inscrição na seleção interna para 
o  Concurso  ao  Curso  de  Formação  de  Sargentos  PM/2010,  regulada  pela  Portaria  da  SDS nº  033, 
publicada no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: -  Indeferido, 
face não atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “b” do edital do concurso, de 
acordo  com  as  informações  contidas  no  Ofício  nº  103/10  -  1ª  Seção/21º  BPM.  (Nota  nº 
050/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 102877-4/12º BPM, Estenio Januario dos Santos - Inscrição na seleção interna 
para o Concurso ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria da SDS nº 033, 
publicada no Diário Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral: -  Indeferido, 
face não atender às condições essenciais, previstas no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a Justiça 
Militar) do edital do concurso, de acordo com as informações contidas no Ofício nº 0145/10 - 1ª 
Seção/12º BPM.  (Nota nº 051/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 990256-2/20º BPM, Carlos Eduardo Spinelli de Miranda - Concessão de 06(seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 
data da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 
028, de 25 MAR 2009, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 2008.  O militar estadual em questão passa à condição de 
Adido, em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 
2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, devendo, ao termino da licença, apresentar-se 
na OME de origem.  (Nota nº 121/2010/DGP-3/SD-1).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 127, de 09 FEV 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM José Flávio Morais de Santana, para, em Brasília – DF, nos dias 08 
e 09 FEV 2010, integrar a Comitiva Oficial do Estado.
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Nº 128, de 09 FEV 2010

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da Casa 
Militar, do Ten-Cel PM Roberto Gomes de Melo Filho, para, em Brasília – DF, no período de 26 a 28 
FEV 2010, participar de evento promovido pela Confederação Brasileira de Desporto Universitário, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcritas do DOE nº 028, de 10 FEV 2010)

5.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 201, de 09 FEV 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2010, o Mandato de Alexandre Augusto Correia de 
Freitas, 1º Sargento PM Mat. 22970-9, como Secretário da 3ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 202, de 09 FEV 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 14 FEV 2010, o Mandato de Henrique Luiz da Silva, Capitão 
PM Mat. 950689-6, como Membro da 8ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 203, de 09 FEV 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

Renovar,  por  mais  um ano,  a/c  de  04 FEV 2010,  o  Mandato  de  Marcelo  Sales  da  Silva, 
Soldado PM Mat. 980479-0, como Secretário da 8ª CPDPM.

--oo(0)oo--

Nº 204, de 09 FEV 2010 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2010, o Mandato de Marcos Melo de Magalhães, 3º 
Sargento PM Mat. 950885-6, como Secretário da 4ª CPDPM.
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Nº 205, de 09 FEV 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso das atribuições,

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2010, o Mandato de Roberto José dos Santos, 1º 
Sargento PM Mat. 930518-1, como Secretário da 5ª CPDPM.

(Transcritas do DOE nº 028, de 10 FEV 2010)

5.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

N° 181, de 05 FEV 2010

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado 
por meio da ata registrada no Livro 20, Página 376, Sessão nº 031, de 12 NOV 2009, 

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio Invalidez ao Soldado PM Mat. 980522-2, Phelippe de Paula Melo Santos, 
nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de NOV/2009; Condicionar a continuidade da concessão do 
sobredito direito à realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90. José Lopes de Souza - Coronel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 136, de 19 JAN 2010

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 09 DEZ 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 102768-9/DGO, Valdirene Jesus 
Amorim Lopes de Souza, praça de 24 MAI 2004, filha de Geraldo Lopes de Souza e de Helia Pereira de 
Amorim, por haver sido empossada no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil na SDS/PE; 

II - A Diretoria Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições 
policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no Sunor nº 021, de 
11 JUN 2002. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – 
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 137, de 19 JAN 2010

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 09 DEZ 09, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 103332-8/DGO, José Augusto 
Paulino da Silva, praça de 24 MAI 04, filho de Manoel Paulino da Silva Filho e de Otávia Severina Irmão 
da Silva, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil na SDS/PE; 

II  –  A  Diretoria  Geral  de  Operações  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas 
atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  557,  publicada  no 
SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo-

Nº 138, de 19 JAN 2010

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 09 DEZ 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 103353-0/DGO, Simone Batista 
Leite, praça de 24 MAI 2004, filha de Vanderlins de Brito Leite e de Quitéria Batista, por haver sido 
empossada no cargo público efetivo de Agente de Polícia Civil na SDS/PE; 

II  –  A  Diretoria  Geral  de  Operações  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à 
disposição da militar estadual ora transferida para a reserva não remunerada para o desempenho de suas 
atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  557,  publicada  no 
SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 139, de 19 JAN 2010

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783,  de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais  Militares),  o Soldado PM Mat.  106283-2/12º BPM, 
Alekxanio Esperdião de Souza, Praça de 27 AGO 2007, filho de Osvaldo José de Souza e de Maria 
Esperdião de Souza, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. José Lopes 
de Souza – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão 
de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 144, de 21 JAN 2010

EMENTA: Mandado de Segurança / Apelação Cível/Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Sd PM Mat. 104965-8/1ª CIPM, Júlio César Estácio 
Rocha, praça de 17 JAN 2005, filho de Amaro Augusto Pereira Rocha e de Gilda Estácio Rocha, face à 
decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado que deu provimento à Apelação Cível nº 018516-0 
interposta  pelo  Estado  de  Pernambuco  contra  sentença  proferida  no  Mandado  de  Segurança  nº 
001.2004.0004348-8,  em  curso  na  7ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital,  conforme  exposto  no 
Encaminhamento nº 1001/AEAJA, de 15 DEZ 2009; 

II – O Comandante da 1ª CIPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe 
a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de Souza 
- Cel  PM Comandante Geral.  Por Delegação:  Heitor  de Souza Luna -  Cel  PM Diretor  de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 140, de 20 JAN 2010 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Anulação de Matrícula de Alunos do CFSd/2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1359, de 27 NOV 2009, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 223, de 1º DEZ 2009, que versa sobre anulação de matrícula no Curso de 
Formação de Soldados (CFSd/2009), dos Alunos do CFSd PM Mat. 107470-9/CEMET-I,  André Cândido 
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da  Silva,  Mat.107468-7,  Ângelo  de  Santana  Azevedo  e  Mat.  107469-5,  Carlos  Antonio  Pereira  do 
Espírito Santo, conforme Ofício nº 021/DGP-10, de 11 JAN 2010; Encaminhamento nº 011/AEAJA, de 
08 JAN 2010,  em atendimento a Ordem Judicial  oriunda da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital, 
constante no Expediente - Ofício nº 20100173.000010, de 07 JAN 2010, Processo nº 001.2008.007864-9, 
que determina o recebimento da documentação dos impetrantes, submetendo-os a fase de investigação 
social,  em não havendo contra-indicação sejam convocados para  o Curso de Formação de Soldados, 
sejam matriculados, e sendo aprovados no referido curso, sejam incluídos na relação final de aprovados, 
inclusive para o fim de diplomação e exercício efetivo do cargo; 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET – I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 028, de 10 FEV 2010)

5.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente resolve publicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.

Portaria nº 392, Maria Creusa Ferreira, 0001125826, 2007102490; Portaria nº 393, Nadja 
Maria de Albuquerque Campos, 0000970328, 2008201742. 

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria  nº  394,  Albérico  Cassemiro  Sales,  0000015784,  2009108573;  Portaria  nº  395, 
Edvaldo Cintra de Santana,  0001519760,  2008102602; Portaria  nº 396,  Joaquim Antonio dos Anjos, 
0000087696,  2008107705; Portaria  nº 397,  José Valdir  Pereira de Souza,  0001046012,  2009105513; 
Portaria nº 398, Luzia Mattos Pereira da Costa, 0000019984, 2008107751; Portaria nº 399, Maria de 
Fátima de Carvalho Nunes,  0000979953,  2009110390; Portaria  nº 400,  Maria  de Lourdes Cabral  de 
Barros, 0000870854, 2009109295; Portaria nº 401, Naizio Torres da Silva, 0000996378, 2009111852; 
Portaria nº 402, Olga Buarque de Lima, 0000898643, 2009107983. 

(Transcrita do DOE nº 028, de 10 FEV 2010)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 196, de 05 FEV 2010

EMENTA: Designa  Comissão  para  desenvolver  estudo  diagnóstico   da  situação  das 
                   fronteiras do Estado de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos VI do 
Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM),  aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94  e  considerando  a  iniciativa  do  Tenente-Coronel  PM  Sillas  Braz  Carlini  Charamba  Chefe  da  3ª 
EMG/PMPE,
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R E S O L V E:

I - Designar os Oficiais PM abaixo relacionados, para em Comissão, desenvolverem  estudo 
visando a diagnose a cerca da situação das fronteiras do Estado de Pernambuco no sentido de identificar 
o tipo e hipoteticamente se existe(m) e, quais as rotas de entrada e saída de criminosos, bem como a 
circulação de veículos, cargas e mercadorias roubadas, além de transportes de armas de fogo e munição, 
exploração sexual infanto-juvenil, circulação de foragidos da justiça e principalmente tráfico de drogas 
ilícitas, como se segue:

Posto Mat Nome OME

Tenente-Coronel  PM 1746-9 Sillas Braz Carlini Charamba 3ª EMG 

Tenente-Coronel  PM 1744-2 Fernando Araújo Júnior CPD

Tenente-Coronel  PM 1925-9 Clênio do Nascimento Magalhães Aj Geral

Major PM 1844-9 Walter Tavares de Lima DAL

2º Tenente PM 22743-9 Ana Paula Monteiro Pereira CASIS

II - Estabelecer o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação da presente Portaria, para a 
conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses.

III - A Comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado-Maior e à  CPOPM.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
        

7.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

7.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 0409/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Geraldo Francisco de Vasconcelos, Mat. 15679-5, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2603/2009, publicada em 29 AGO 09, retificada pela 
Portaria-FUNAPE n° 4206/2009, publicada em 22 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato sob 
exame e concedo seu registro.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 27 JAN 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

(Transcrito do DOE nº 028, de 10 FEV 2010)
          

8.0.0.   CENTRO DE SUPRIMENTO E MANUTENÇÃO DE TELECOMUNICAÇÃO

8.1.0.   Informação

Durante  o Período do Carnaval/2010,  compreendido entre os dias 12 a 17 FEV 2010,  o 
serviço de atendimento “Help Desck” da PE-Multidigital  do CSM/Tel nº 3181-1360, ficará suspenso, no 
entanto, os eventuais problemas nas linhas telefônicas deverão ser direcionadas ao nº (81) 3181-8079 
(ATI) – Agência Central de Tecnologia e Informação do Estado de Pernambuco, voltando a normalidade 
a partir do dia 18 FEV 2010. (Nota nº 001/2010/PE-Multidigital).
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9.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO

9.1.0.   Seção de Armamento 

9.1.1.   Determinação

Determinação aos Comandantes, Chefes e Diretores que possuem carga de material bélico em 
sua OME para fiscalizar no sentido de que as pistolas modelo PT 640 Taurus Cal. 40, obrigatoriamente, 
sejam utilizadas pelo efetivo que desempenham serviços de natureza velada. (Nota nº 002/2010/DAL).

10.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

10.1.0.   Determinação 

Considerando  o  que  determina  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  relativa  ao 
cumprimento de 200 dias letivos ao calendário deste CPM-DGP, vigente no presente ano letivo, torno 
sem efeito a letra “c” do item “6” da Diretriz de Planejamento nº 3ª EMG-001/2010, a qual suspende as 
aulas dos dias 18 e 19 FEV 2010 no Colégio da Polícia Militar.

Outrossim, determino aos Comandantes de OME que os PPMM designados como instrutores 
e monitores do CPM-DGP sejam escalados no período carnavalesco até 16 FEV 2010 (terça-feira). (Nota 
s/nº /2010/CPM/DGP)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina

Nº 031/2009
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado:  2º  Sgt  PM Onildo  Lopes  Mendes,  Mat.  930368-5,  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no despacho homologatório do Corregedor Geral, às fls. 140/142, datado de 
27 JAN 10, determino, por delegação, o arquivamento do processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 FEV 10. Cláudio Coelho 
Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 025/2009
Origem: 4ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: Sd PM Robson José da Silva, Mat. 23207-6. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no despacho homologatório do Corregedor Geral, às fls. 334/337, datado de 25 JAN 
10,  determino,  por  delegação,  o  arquivamento  do  processo  em  epígrafe.  Devolvam-se  os  autos  à 
Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 05 FEV 10. Cláudio Coelho 
Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.
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Nº 160/2004 
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral.
Aconselhado: 2º Sgt PM Veronaldo Emiliano de Albuquerque, Mat. 31748-9, Cabos RRPM José Luiz de 
Carvalho, Mat.  23324-2, José Américo dos Santos, Mat.  12444-3 e Ubiratan de Assis,  Mat.  24989-0. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  despacho  homologatório  do 
Corregedor Geral, às fls. 201/204, datado de 27 JAN 10, determino, por delegação, o arquivamento do 
processo em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 05 FEV 10. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque não nos pregamos a nós mesmos, mas a Cristo Jesus, o Senhor; e nós mesmos somos 
vossos servos por amor de Jesus. (2 Coríntios 4:5).   
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